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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público

Departamento de Normas e Benefícios do Servidor
Coordenação-Geral de Aplicação das Normas

 
 
Nota Técnica nº 2077/2016-MP

 
Assunto: Consulta. Compensação de horário nas ocorrências de faltas consideradas justificadas.
Referência: Processo nº  05210.000718/2016-10

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Educação -
CGGP/MEC, na condição de órgão setorial do SIPEC, encaminhou a
esta Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público-
SEGRT o Ofício nº  27/2016/DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC, no qual solicita
manifestação acerca da compensação de horário nas situações de faltas
consideradas justificadas.

ANÁLISE

2. Na referida consulta, a CGGP/MEC relata situação em tese de não compensação
integral de ausências consideradas justificadas e, ao final, solicita pronunciamento
acerca dos seguintes questionamentos pontuais:

 
I- As faltas justificadas que ensejam compensação  de ho ras po r parte  do  servido r, to rnam-se
injustificadas diante  da não  compensação  prevista na le i?
II - caso  a falta justificada e  não  compensada passe a ser considerada falta injustificada como ficará a
situação  do  servido r, uma vez que a falta justificada é  considerada como de efetivo  exercício  e  a falta
não  justificada não  é  considerada como de efetivo  exercício?
III - Como proceder caso  a falta justificada seja parcialmente compensada?
IV - Para considerar a falta como justificada, seria razoável determinar que a chefia imediata consigne
em documento  o  fato  oco rrido  com o  servido r, ou o  simples acatamento  pela chefia seria suficiente .
 

3. Sobre o mérito, aquele setorial, conforme descrito no item 11 do Ofício nº
27/2016/DAJ/CCOLEP/CGGP/SAA-MEC, entende que a falta justificada não
compensada, manteria a condição de justificada, porém, estaria sujeita ao
desconto proporcional na remuneração, relativo às horas de ausência. 
 
4. É o que se tem a relatar. Passa-se à aplicação das normas de regência do tema,
as quais citamos para melhor compreensão das respostas.
 

(...)

Art. 19 .  Os servido res cumprirão  jo rnada  de  trabalho  fixada  em razão  das a tribuiçõ es pertinentes ao s respectivo s
carg o s, respeitada  a  duração  máxima do  trabalho  semanal de  quarenta  ho ras e  o bservado s o s limites mínimo  e
máximo  de  se is ho ras e  o ito  ho ras diárias, respectivamente . (Redação  dada  pela  Lei nº  8.270 , de  17.12.9 1)

(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
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Art. 44.  O servido r perderá :

  I - a  remuneração  do  dia  em que fa lta r ao  serviço , sem mo tivo  justificado ; (Redação  dada  pela  Lei nº  9 .527, de
10 .12.9 7)

 II - a  parce la  de  remuneração  diária , pro po rc io nal ao s a traso s, ausências justificadas, ressa lvadas as co ncessõ es
de  que  tra ta  o  art. 9 7, e  sa ídas antec ipadas, sa lvo  na  hipó tese  de  co mpensação  de  ho rário , a té  o  mês subseqüente
ao  da  o co rrência , a  ser estabelec ida  pela  chefia  imedia ta . (Redação  dada  pela  Lei nº  9 .527, de  10 .12.9 7)

Parág rafo  único .   As faltas justificadas de co rre nte s de  caso  fo rtuito  o u de  fo rça maio r po de rão  se r
co mpe nsadas a crité rio  da che fia ime diata, se ndo  assim co nside radas co mo  e fe tivo  e xe rcíc io .  ( Incluído
pe la Le i nº  9 .52 7, de  10 .12 .9 7)

(...)

Art. 97.  Sem qualquer prejuízo , poderá o  servido r ausentar-se  do  serviço :  (Redação  dada pela Medida
provisó ria nº  632, de 2013)
 I - po r 1 (um) dia , para  do ação  de  sang ue.

II - pelo  período  comprovadamente necessário  para alistamento  ou recadastramento  eleito ral,
limitado , em qualquer caso , a 2 (do is) dias; (Redação  dada pela Lei nº  12.998, de 2014)
 III - po r 8 (o ito ) dias co nsecutivo s em razão  de  :

  a ) casamento ;

  b) fa lec imento  do  cô njug e , co mpanheiro , pa is, madrasta  o u padrasto , filho s, enteado s, meno r so b g uarda  o u
tute la  e  irmão s.

(...)

 

5. De saída pode-se perceber que, a análise sistemática dos dispositivos supra
aponta para a conclusão de que os atrasos, as ausências justificadas e injustificadas
estão todos sujeitos ao desconto proporcional da remuneração, sendo somente as
ausências constantes do art. 97 da Lei nº  8.112, de 1990, invariavelmente,
remuneradas e consideradas como de efetivo exercício.
 
6. Então, à luz dessa conclusão, as faltas justificadas - aqui entendidas como
aquelas que, diante dos princípios da Administração, especialmente os da
moralidade, legalidade e razoabilidade, são aceitas pela chefia imediata como tal, e
por isso aptas à compensação respectiva, até o mês subsequente ao da ocorrência do
fato- quando integralmente compensadas, não ensejarão desconto na remuneração
e serão consideradas como de efetivo exercício.
 
7. Todavia,  da inteligência do parágrafo único do art. 44 da Lei nº  8.112, de
1990, em relação às faltas justificadas, todavia, não compensadas ou
compensadas parcialmente, não serão consideradas como de efetivo exercício, e
ocasionarão o respectivo desconto na remuneração.
 
8. Isso se deve ao fato de que, se para o legislador, eventos não previsíveis ou
evitáveis e para os quais não concorreram os servidores ou a Administração para
que ocorressem, como é o caso dos eventos de caso fortuito e força maior que
levem à ausência do servidor, somente serão consideradas como de efetivo
exercício se compensados, desarrazoado sob o aspecto de aplicação das normas
considerar faltas não compensadas ou compensadas parcialmente, como se de
efetivo exercício fossem.
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv632.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
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9. Apesar disso, com sustentação no que prescreve o inciso I do art. 44 sob exame,
o fato de uma falta não ter sido compensada pelo servidor não a transforma em
falta injustificada, já que o que caracteriza a justificativa da falta não é a
compensação, tampouco o desconto remuneratório, e sim a avaliação da chefia
imediata acerca da motivação apresentada pelo servidor para justificar a ausência
ou falta.
 
10. Em prosseguimento, quanto às ausências injustificadas, essas por certo
constituem-se violação do dever de assiduidade ao qual está vinculado o servidor
público, levando à perda da remuneração referente ao período de ausência, bem
como, por via de consequência lógica, já que injustificadas, não podendo ser
consideradas como período de efetivo exercício, condição reservada para as faltas
justificadas e compensadas integralmente.
 

CONCLUSÃO

11.  Em conclusão, com base no que se delineou acima, responde-se ao órgão
consulente:
 
I- As faltas justificadas que ensejam compensação de horas por parte do servidor, tornam-se
injustificadas diante da não compensação prevista na lei?
Resposta: Não. As faltas que foram consideradas justificadas pela chefia imediata, compensadas
ou não, serão sempre justificadas. Entretanto, não podem ser consideradas como período de
efetivo exercício para os fins funcionais, situação reservada às faltas justificadas compensadas
integralmente.
 
II - Caso a falta justificada e não compensada passe a ser considerada falta injustificada como ficará a
situação do servidor, uma vez que a falta justificada é considerada como de efetivo exercício e a falta
não justificada não é considerada como de efetivo exercício?
Resposta: A falta justificada não compensada não passa a ser injustificada, conforme abordado
neste expediente.
 
III - Como proceder caso a falta justificada seja parcialmente compensada?
Resposta: Proceder ao respectivo desconto (proporcional) na remuneração.
 
IV - Para considerar a falta como justificada, seria razoável determinar que a chefia imediata consigne
em documento o fato ocorrido com o servidor, ou o simples acatamento pela chefia seria suficiente?
Resposta: A legislação não determina a forma como deve ser materializada a justificativa, a
análise do chefe imediato sobre as razões apresentadas pelo servidor ou mesmo quanto à forma
que se deve ofertar à proposta de compensação quando das ausências ou atrasos, o que leva a
crer que tais procedimentos estão na seara de gestão de pessoas do chefe imediato. Entretanto,
caso o órgão entenda gerencialmente necessário e relevante que tais procedimentos devem ser
documentados, entende-se pertinente tal conduta.

 

12. Pelo exposto, com as considerações técnicas acima, que basearam-se na
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interpretação sistemática dos arts. 19, 44 e 97 da Lei nº  8.112, de 1990, propõe-se
o retorno dos autos à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da
Educação.
 

ANA CRISTINA SÁ TELES D’ÁVILA
Coordenadora-Geral de Aplicação das Normas

 

De acordo.  À aprovação do Senhor Secretário de Gestão de Pessoas e Relações do
Trabalho no Serviço Público, considerando o ineditismo da orientação.

 
RENATA VILA NOVA DE MOURA

Diretora do Departamento de Normas e Benefícios do Servidor
 

Aprovo. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério
da Educação, na forma proposta.
 

AUGUSTO AKIRA CHIBA
Secretário de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público
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